
 
 

 

 

OFÍCIO 

 

Número de Referência: IND-3290/2022 

Interessado: Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo 

Assunto: Indicação nº3290/2022 – Deputado Rogério Nogueira 

 

 

Ofício nº4773/2022/SGL/CC 

 

 

Ao Exmo. Senhor Deputado 

LUIZ FERNANDO TEIXEIRA 

1° Secretário 

Mesa da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo 

 
 

Senhor Deputado, 

 
 

Vimos, por meio deste, encaminhar a resposta prestada pela Secretaria 

da Saúde em atendimento à Indicação acima citada, de autoria do Deputado Rogério 

Nogueira. 

 

 

 
Atenciosamente, 

 

 

São Paulo – SP, 29 de junho de 2022. 

 

 

 

LUIS EDUARDO LACERDA 
Subsecretário de Gestão Legislativa 

Casa Civil 

Av. Morumbi, 4500 – Térreo – Sala 57 – Telefone (11) 2193-8789 

CEP 05650-000 – São Paulo/SP 
indicacoesparlamentares@sp.gov.br 
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Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Saúde

GABINETE DO SECRETÁRIO - Gabinete do Secretário Executivo

OFÍCIO

 Ofício nº 1926-2022Número de Referência:
 CASA CIVIL - SIALEInteressado:

 Indicações - Ofício nº 1926-2022 Liberação de recursos para cirurgias oncológicas nos Assunto:
municípios de São Paulo

Ao

Excelentíssimo Senhor

Luis Eduardo Lacerda

Subsecretário de Gestão Legislativa

Senhor Subsecretário,

Confirmo o recebimento das mensagens eletrônicas (Processos ATL),
que encaminhou, para manifestação desta Secretaria e Estado da Saúde, as Indicações
Parlamentares, de autoria do Deputado Estadual Rogério Nogueira solicitando liberação de
recursos para cirurgias oncológicas nos municípios que especifica (Quadro anexo).

Sobre o assunto, após consulta ao órgão competente da Pasta, prestamos
as seguintes informações:

A Portaria SAES/MS nº 1.399, de 17 de dezembro de 2019 redefine os
critérios e parâmetros referenciais para a habilitação de estabelecimentos de saúde na alta
complexidade em oncologia no âmbito do SUS.

A oferta regional (macrorregião de saúde) para o diagnóstico e o
tratamento do câncer pressupõe a existência de serviços diagnósticos ambulatoriais e hospitalares
de média complexidade e de hospitais habilitados na alta complexidade em oncologia, integrados à
rede local e macrorregional de atenção à saúde.
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No momento estão sendo revisados os Planos de Ação Regionais do
Câncer das 17 Redes Regionais de Atenção a Saúde (RRAS), sendo que para o planejamento da
rede oncológica está sendo considerada a estimativa de casos novos anuais de câncer (INCA),
excetuando-se os de câncer de pele não melanoma, em relação a 100 % da população.

Estão sendo utilizados os parâmetros da Portaria SAES/MS nº 1.399, de
17 de dezembro de 2019, frente à oferta dos serviços de referência, lembrando que para realização
dos procedimentos oncológicos de cirurgia, quimioterapia e radioterapia se faz necessária a
habilitação do serviço na alta complexidade como CACON, UNACON e Hospital de Cirurgia
Oncológica.

Isto posto, informamos que a readequação dos planos oncológicos de
oncologia das 17 RRAS estão sendo analisadas pelo Grupo Condutor de DCNT/Doenças Crônicas
não Transmissíveis, com posterior homologação em CIB e serão publicados na página eletrônica da
SES.

Aproveito para renovar votos de elevada estima e distinta consideração.

/jflima

São Paulo, 21 de junho de 2022.

Eduardo Ribeiro Adriano 
Secretário Executivo 
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Indicação 

de 2022
Município

Indicação 

de 2022
Município

3171 Agudos 3218 Colina

3172 Alambari 3219 Conchal

3173 Altair 3220 Conchas

3174 Alumínio 3221 Cordeirópolis

3175 Álvares Florence 3222 Corumbataí

3176 Americana 3223 Cosmópolis

3177 Analândia 3224 Dirce Reis

3179 Aparecida D’Oeste 3225 Dolcinópolis

3180 Apiaí 3226 Duartina

3181 Araçoiaba 3227 Elias Fausto

3182 Araras 3228 Embaúba

3183 Areiópolis 3229 Engenheiro Coelho

3184 Artur Nogueira 3230 Estiva Gerbi

3185 Assis 3231 Estrela D’Oeste

3186 Auriflama 3232 Euclides da Cunha Paulista

3187 Bady Bassitt 3233 Fernandópolis

3188 Bariri 3234 Franca

3189 Barra Bonita 3235 Francisco Morato

3190 Barretos 3236 Guapiara

3191 Bebedouro 3237 Guaraci

3192 Bernadino de Campos 3238 Guararema

3193 Bertioga 3239 Guareí

3194 Boa Esperança 3240 Guarulhos

3195 Bocaina 3241 Holambra

3196 Bofete 3242 Hortolândia

3197 Boituva 3243 Iacanga

3198 Bom Jesus dos Perdões 3244 Ibirá

3199 Borborema 3245 Ibiúna

3200 Botucatu 3247 Ilha Comprida

3201 Buri 3246 Igaraçu do Tietê

3202 Cabreúva 3248 Indaiatuba

3203 Caieiras 3249 Indiaporã

3204 Cajobi 3250 Iperó

3205 Campina do Monte Alegre 3251 Ipeúna

3206 Campinas 3252 Iracemápolis

3207 Canitar 3253 Irapuã

3208 Capão Bonito 3254 Itaí

3209 Capela do Alto 3255 Itapetininga

3210 Capivari 3256 Itapeva

3211 Cardoso 3258 Itápolis

3212 Casa Branca 3259 Itaquaquecetuba

3213 Catanduva 3260 Itatiba

3214 Catiguá 3261 Itobi

3215 Cerquilho 3262 Itu

3216 Cesário Lange 3263 Itupeva

3217 Charqueada 3264 Jaboticabal

Solicitação de recursos para realização de cirurgias oncológicas nos seguintes municípios:



Indicação 

de 2022
Município

Indicação 

de 2022
Município

3265 Jacupiranga 3311 Pedro de Toledo

3266 Jaguariúna 3312 Pereiras

3267 Jales 3313 Piedade

3268 Jaú 3314 Pilar do Sul

3269 Joanópolis 3315 Piracicaba

3270 Jumirim 3316 Pirajú

3271 Jundiaí 3317 Pirapora do Bom Jesus

3272 Laranjal Paulista 3318 Pirassununga

3273 Leme 3319 Poá

3274 Lençóis Paulista 3320 Pontalinda

3275 Limeira 3321 Populina

3276 Lindóia 3322 Porangaba

3277 Macatuba 3323 Porto Feliz

3278 Macedônia 3324 Quadra

3279 Mairinque 3325 Rafard

3280 Matão 3326 Ribeirão Grande

3281 Mesópolis 3327 Rio Claro

3282 Mineiros do Tietê 3328 Rio das Pedras

3283 Mira Estrela 3329 Rubinéia

3284 Mirandópolis 3330 Sales

3285 Mogi das Cruzes 3331 Saltinho

3286 Mogi Guaçú 3332 Adolfo

3287 Mogi Mirim 3333 Salto de Pirapora

3288 Mombuca 3334 Santa Albertina

3289 Monte Azul Paulista 3335 Santa Bárbara D’Oeste

3291 Monteiro Lobato 3336 Santa Clara D´Oeste

3292 Nazaré Paulista 3337 Santa Cruz da Conceição

3293 Nova Canaã Paulista 3338 Santa Fé do Sul

3294 Nova Luzitânia 3339 Santa Gertrudes

3295 Nova Odessa 3340 Santa Maria da Serra

3296 Novais 3341 Santa Rita D’Oeste

3297 Novo Horizonte 3342 Santana da Ponte Pensa

3298 Olímpia 3343 Santos

3299 Ouroeste 3344 São Carlos

3300 Palmares Paulista 3345 São Francisco

3301 Palmeira D’Oeste 3346 São João de Iracema

3302 Palmital 3347 São José do Rio Preto

3303 Paraíso 3348 São Manuel

3304 Paranapanema 3349 São Miguel Arcanjo

3305 Parapuã 3350 São Pedro

3306 Pardinho 3351 Sarapuí

3307 Paulínia 3352 Serrana

3308 Pederneiras 3353 Sete Barras

3309 Pedranópolis 3354 Severínia

3310 Pedreira 3355 Sorocaba



Indicação 

de 2022
Município

Indicação 

de 2022
Município

3356 Sumaré 3367 Turiúba

3357 Tabapuã 3368 Turmalina

3358 Tambaú 3369 Uchoa

3359 Tapiraí 3370 Urânia

3360 Taquarivaí 3371 Urupês

3361 Tatuí 3372 Valinhos

3362 Tejupá 3373 Vinhedo

3363 Teodoro Sampaio 3374 Vitória Brasil

3364 Tietê 3375 Votorantim

3365 Torrinha 3376 Votuporanga

3366 Três Fronteiras
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